L E I   N.º   4 3 3,   de   12/04/73

Autoriza a participação do município de Timóteo no programa  “Mineiros frente a frente” e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Timóteo Decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I:-

Art. 1º - Fica autorizada a participação do Município de Timóteo no programa “Mineiros frente a frente”, realizado pela TV Itacolomi, de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º - Fica o Executivo Municipal autorizado a dispender da importância de Cr$-20.000,00 (vinte mil cruzeiros) para ocorrer com as despesas decorrentes da execução desta Lei.

Art. 3º - Fica autorizada a abertura de crédito adicional especial até o valor de Cr$-20.000,00 (vinte mil cruzeiros), destinado às despesas decorrentes desta Lei, que será classificado na seguinte dotação: 3.2.1.0.69 – Para Comissão Programa Mineiros frente a frente.

Parágrafo Único – A Comissão de que trata este artigo prestará contas da verba recebida no prazo de dez (10) dias após a última apresentação do Município no referido programa.

Art. 4º - Como fonte de recurso para abertura do crédito adicional especial mencionado no artigo anterior, fica o Executivo Municipal autorizado a anular parcialmente a seguinte dotação do orçamento vigente: 4.1.1.0.67 – Construção da Biblioteca Municipal.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 12 de abril de 1.973.

JÉSUS MARTINS DE ASSIS

Prefeito Municipal

JADIR DE ARAÚJO CASTRO

Secretário da Fazenda

JOÃO BOSCO DE CASTRO ARAÚJO

Secretário da Educação e Saúde

